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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
________________________________________________________________

ATO RECOMENDATÓRIO nº 005/2025 
 
 À Secretaria Municipal de Finanças

Ao Senhor.

FERNANDO SCHEREDER
Secretário Municipal de Finanças.


Assunto: Criação de Comissão para Atualização da Legislação Tributária Municipal e Reestruturação Administrativa do NAC.


A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ECOPORANGA/ES, no cumprimento das atribuições estabelecidas nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, artigos 29, 70 e 76 da Constituição Estadual, artigos 58 e 61 da Lei Orgânica do Município de Ecoporanga/ES, Lei Municipal nº 1.727/2015, alterada pela Lei Municipal nº 2.078/2022, as quais dispõem sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Ecoporanga/ES e dão outras providências, bem como a Lei Municipal nº 2.079/2022, que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Organizacional da Unidade Central de Controle Interno e delimita sua abrangência de atuação ao Poder Executivo Municipal, além das demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão, e visando orientar o Administrador Público quanto às medidas necessárias à adequação administrativa e fiscal do Município, expede o presente ATO RECOMENDATÓRIO, nos seguintes termos:
Considerando a Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025, que institui a Reforma Tributária Nacional, e, em especial, o disposto no art. 62, § 1º, que trata da implementação do Sistema Nacional da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e Nacional) e da integração das administrações tributárias dos entes federados; 

Considerando os guias e manuais técnicos recentemente disponibilizados pela Receita Federal do Brasil e pelo Comitê Gestor do Sistema Nacional da NFS-e, que orientam os municípios quanto à adoção, integração e adequação das normas locais à nova estrutura de arrecadação;
Considerando, ainda, a necessidade de revisão da legislação tributária municipal vigente, especialmente no que se refere à Lei nº 1.938, de 20 de setembro de 2019, alterada pela Lei Complementar nº 026, de 1º de julho de 2022, que dispõe sobre a criação de cargos públicos permanentes, alteração de vagas e autorização para realização de concurso público, de modo a verificar a compatibilidade da estrutura do Núcleo de Arrecadação e Cadastro (NAC) com as novas demandas decorrentes da operacionalização do Sistema Nacional da NFS-e;

RECOMENDA:

1. A criação de uma comissão técnica com a finalidade de:

a) Avaliar a legislação tributária municipal vigente, propondo as atualizações e adequações necessárias à Reforma Tributária Nacional e ao novo modelo da NFS-e Nacional;
b) Analisar a estrutura organizacional e de pessoal do NAC, propondo, se necessário, ajustes ou reestruturações de cargos e funções, conforme previsto na Lei nº 1.938/2019, alterada pela Lei Complementar nº 026/2022, de modo a garantir o cumprimento eficiente das novas obrigações tributárias e tecnológicas.

A Controladoria Geral do Município ressalta que a atualização da legislação tributária e a reestruturação administrativa do NAC são medidas indispensáveis para assegurar a regularidade fiscal do Município, o pleno cumprimento da legislação federal e a modernização da gestão tributária municipal, promovendo a transparência, eficiência e padronização exigidas pelo novo modelo nacional de arrecadação de serviços.

[bookmark: _GoBack]Diante do exposto, e confiantes na adoção das providências necessárias, renovamos nossos votos de elevada estima e distinta consideração. 
Ecoporanga-ES, 23 de outubro de 2025. 








REJANE CRISTINA RODRIGUES PINHEIRO ALMEIDA
Controladora Geral do Município1
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